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ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e 

L E I N2 454, 

de 16 de novembro de 1956 . 

de 195 

A Câmara Municipal de são José êos Campos decreta 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - É concedida a D. Benedita Augusta de ~ 
rais , viuva do ex-servidor Municipal Belarmino de Morais , a parti: 
de 10 de agosto de 1 . 956 , uma pensão mensal de Cr$600 , 00 (seiscen. 
tos cruzeiros) , pessoal e intransferivel , enquanto perdurar a vi· 
vez . 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente 
, 

lei correrão por verba propr1a do orçamento. , 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de s· 

- - , publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
A ..,. , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , em 
16 de novembro de 1 . 956 . 

Elmano Ferreira Veloso 
, 

Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , 
dezesseis de novembro de mil novecentos e finquenta e 

, 
J ose Monteiro 

da Secção do Exp~ e Pessoal 


